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AUTÓGRAFO Nº 82 – DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 95/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 345/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município, ficam obrigadas 
a afixar material informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como cartazes ou placas, 
informando acerca do direito da entrega voluntária de filho para a adoção, durante a gravidez ou 
logo após o nascimento. 

Parágrafo único. O material informativo disposto no caput deste artigo poderá conter demais 
informações quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega voluntária, como também 
quanto ao sigilo do procedimento e garantia da proteção e acolhimento. 

Art. 2º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 26 de agosto de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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